
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATO ADMINISTRATIVO DE INSTITUIÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nºi 73/2025 - Data: de 15 
de setembro de 2025. 

Súmula : Ato Administrativo nº 01/2025- Secretaria 

Municipal de Educaç~io-SME. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE FAZENDA RIO 

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 

6.277, de 10 de março de 2022, e por meio da Secretaria Municipal de Educação, na qualidade de 

mantenedora do Centro Municipal de Educação Infantil Prof1 Ezilda Christiano Machado Moleta, 

com fundamento na Deliberação nº 02/2018 - CP /CEE/PR e na Lei Municipal nº 1150/2017, 

RESOLVE: 

Art.1 º Instituir o Conselho Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil Prof Ezilda 

Christiano Machado Moleta, do Município de Fazenda Rio Grande, com a oferta de Educação 

Infantil - EI: de O a 3 anos. 

Art.2º O Conselho Escolar será composto de forma paritária, conforme estabelece a legislação 

vigente, pelos seguintes membros: 

Segmento que Nome completo do RG/CPF Nome completo do RG/CPF 
representa Titular Suplente 

Diretor Marcela Fabiana de 9.725.607-1 - -
Souza 

Pedagogo Damaris Gonçalves 12.337.925-0 - -
Professores lascara Cubis Cravo 8.665.304-4 Andresa Pelose Teixeira 9.264.802-8 

Grupo Márcia Corrêa Barbosa 6.313.261-6 Monique da S. Souza 9.707.807-6 
Operacional Claro 

Pais Adriana Bueno Diniz da 053.983.499- Etelines Silva Camargo 16.313.427-6 
Costa 88 

Pais Maria Aparecida 111.827.199- Gabrielli Gouveia Nunes 123.134.999-9 
Cardoso 88 Valério 5 

Pais Ana Paula dos Santos 097.258.869- Dayane Karax Miranda 056.674.845-2 
da Cruz 84 8 
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Pais 
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Franciele Jaqueline M. 083.987.748- Julia Graciele Alves de 13.801.219-0 
Camargo de Oliveira 42 Oliveira 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Fazenda Rio Grande, 10 de setembro de 2025 . 
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